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PORTARIA Nº 16.485, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 
Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em Pecúnia, 
com amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar nº. 75, de 
31 de julho de 2018, combinada com o Decreto n.º 3.851, de 25 de 
maio de 2022, ao servidor efetivo Vander José Ribeiro Joaquim, 
matrícula 4110, Motorista, referente ao período aquisitivo 
01/09/2020 a 30/08/2025, conforme Processo SEI n.º 
3535606.413.00011446/2025-51. 
Art. 2º - A pecúnia será paga nos meses de janeiro a março de 2026. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 29 de janeiro de 2026. 
  
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
  
PORTARIA Nº 16.486, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 
Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 226, de 12 de janeiro de 
2026, sendo período aquisitivo de 17/01/2017 a 16/01/2022, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio em Pecúnia, 
com amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar nº. 75, de 
31 de julho de 2018, combinada com o Decreto n.º 3.851, de 25 de 
maio de 2022, ao servidor efetivo Antonio Ferreira, matrícula 603, 
Agente Operacional, referente ao período aquisitivo 17/01/2017 a 
16/01/2022, conforme Processo SEI n.º 
3535606.413.00013013/2025-30. 
Art. 2º - A pecúnia será paga nos meses de janeiro e fevereiro de 
2026. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 29 de janeiro de 2026. 
  
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________  
 
PORTARIA Nº 16.487, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 
Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 226, de 12 de janeiro de  

2026, sendo período aquisitivo de 14/07/2018 a 13/07/2023,  
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar 60 (sessenta) dias de Licença Prêmio em Pecúnia, 
com amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar nº. 75, de 
31 de julho de 2018, combinada com o Decreto n.º 3.851, de 25 de 
maio de 2022, a servidora efetiva Selma Cristina Pereira dos Santos, 
matrícula 1670, Merendeira, referente ao período aquisitivo 
14/07/2018 a 13/07/2023, conforme Processo SEI n.º 
3535606.413.00015305/2025-15. 
Art. 2º - A pecúnia será paga nos meses de janeiro e fevereiro de 
2026. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 29 de janeiro de 2026. 
  
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
  
PORTARIA Nº 16.488, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 
Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar 30 (trinta) dias de Licença Prêmio em Pecúnia, com 
amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar nº. 75, de 31 de 
julho de 2018, combinada com o Decreto n.º 3.851, de 25 de maio de 
2022, a servidora efetiva Cecilia Siqueira Felix, matrícula 2966, 
Auxiliar de Apoio Administrativo, referente ao período aquisitivo 
15/04/2014 a 14/04/2019, conforme Processo SEI n.º 
3535606.413.00015546/2025-56. 
Art. 2º - A pecúnia será paga no mês de janeiro de 2026. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 29 de janeiro de 2026. 
  
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
  
PORTARIA Nº 16.489, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 
Concede Licença-Prêmio em Pecúnia a servidor. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO a Lei Complementar n.º 226, de 12 de janeiro de 
2026, sendo período aquisitivo de 30/04/2019 a 29/04/2024, 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autorizar 90 (noventa) dias de Licença Prêmio em Pecúnia, 
com amparo nos artigos 145 e 146 da Lei Complementar nº. 75, de 
31 de julho de 2018, combinada com o Decreto n.º 3.851, de 25 de 
maio de 2022, ao servidor efetivo Saulo Otávio Kato, matrícula 2982, 
Vigia, referente ao período aquisitivo 30/04/2019 a 29/04/2024, 
conforme Processo SEI n.º 3535606.413.00015635/2025-01. 
Art. 2º - A pecúnia será paga nos meses de janeiro a março de 2026. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
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Estância Turística de Paraibuna, 29 de janeiro de 2026. 
  
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
  
PORTARIA Nº 16.490, DE 29 DE JANEIRO DE 2026 
Concede Progressão Funcional por Mérito. 
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS, Prefeita Municipal da Estância 
Turística de Paraibuna, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 
CONSIDERANDO o pedido formulado através do Processo Digital n.º 
3535606.413.00007923/2025-83, conforme art. 14 da Lei 
3.463/2022, protocolizado pelo servidor Fabricio Pereira de Melo 
ocupante do cargo de Procurador Jurídico do Município; 
CONSIDERANDO que o servidor cumpriu a exigência constante nos 
artigos 19 da Lei n.º 3.127/2018, mediante o cumprimento do tempo 
de efetivo exercício de 06 (seis) anos, qual seja, 19/06/2019 a 
18/06/2025; 
RESOLVE: 
Art. 1º - Conceder Progressão Funcional por Mérito, mudança de 
padrão, ao servidor Fabricio Pereira de Melo, matrícula 4636, 
ocupante do cargo efetivo de Procurador Jurídico do Município, 
referente ao período de 19/06/2019 a 18/06/2025, com 
enquadramento na Tabela 8, Nível C2, Padrão II 6, constante no 
Anexo VI, da Lei nº 3.583, de 11 de março de 2025. 
Art. 2º - Os efeitos financeiros da Evolução Funcional por Mérito 
retroagem a data de 18 de junho de 2025, ficando a Divisão de 
Recursos Humanos autorizado a efetuar o pagamento dos valores 
devidos. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Estância Turística de Paraibuna, 29 de janeiro de 2026. 
  
HELOISA ANTUNES DE FARIA SANTOS 
Prefeita Municipal 
_______________________________________________________ 
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